
   
 

Feira de Santana, 07 de fevereiro de 2019. 

 

 

Do: Departamento de Licitação e Contratos 

 

Prezado (s) Senhor (s), 

 

 

Em atendimento ao pedido de esclarecimento referente à Licitação 325-2018 
Concorrência Pública 067-2018, de acordo com a resposta da Secretaria responsável, 

informamos que: 

 

PERGUNTA:  

Deveremos utilizar o percentual estipulado na planilha ou devemos seguir o estabelecido pelo 
acórdão 2622/13? 

 

RESPOSTA:  

 

Deverá ser utilizado o percentual estipulado em planilha. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Sirleide de Oliveira Rodrigues 

Presidente da CPL 

 


